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PROTEÇÃO DE DADOS
Desde agosto de 2021, as sanções administrativas da Lei 
Geral de Proteção de Dados, que podem representar 
condenações de até 2% do faturamento anual da 
organização que infringir seus termos, estão em vigor. 

PPelo fato de lidar diretamente com dados sensíveis, as 
cooperativas médicas estão entre as organizações que 
mais serão afetadas pela LGPD. Afinal, controlam e 
operam dados sensíveis sobre saúde de pacientes (como 
nomes, boletins anestésicos, descrições cirúrgicas, guias 
de informações sobre procedimentos, religião, entre 
outros dados), bem como dados pessoais de seus 
colabocolaboradores e cooperados.

A forma de armazenamento dos dados dos pacientes, a 
digitalização, o compartilhamento dos dados, a 
utilização de sistemas para esse fim, o manuseio de 
dados estão entre algumas das questões mais 
impactadas pela lei. 

 A partir da LGPD, o compartilhamento de dados 
pessoais com terceiros para qualquer tipo de tratamento 
só pode acontecer mediante consentimento expresso do 
titular, o que deve ser feito de forma transparente. 
Igualmente, a análise de dados pessoais deve se 
restringir ao objetivo que se propõe, de forma clara e 
objetiva, conforme fora autorizado pelo titular. 
  Não obstante, os dados só poderão ser utilizados por 
uma organização até que sua finalidade seja alcançada, 
ou quando deixarem de ser necessários ou pertinentes, 
devendo ser eliminados após isso. 

  Por essas razões, é extremamente importante que os 
colaboradores e cooperados se atentem aos 
treinamentos em LGPD que acontecerão na cooperativa, 
principalmente com relação às políticas e rotinas de 
segurança que estarão vigorando. Elas resguardarão 
não somente à cooperativa, mas os dados de todos que 
a ela se relacionam, incluíndo os próprios cooperados e 
colabocolaboradores. 


